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Ass. A

TERMO DE ABERTURA

Processo Administrativo n° 66/2025

Processo de Inexigibilidade nº 66/2025

SILVANEY RABELO DA ROCHA

Presidente da Câmara Municipal do Município

de Porto Nacional, Estado do Tocantins, no uso

de suas atribuições legais.

Pelo Presente Termo, fica aberto o Processo Administrativo 
n° 66/2025, referente à

inexigibilidade de licitação nº 66/2025, destinados para CO
NTRATAÇÃO DE

EMPRESA ESPECIALIZADA DA ÁREA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS JUNTO AS COMISSÕES PERMA
NENTES E ESPECIALIZADA

ESPECIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO NACIONAL-TO

O processo de Inexigibilidade será instruido com a autuação de todos os d
ocumentos

necessários devidamente numerados em ordem crescente, de modo a atender ao disposto

no Inciso III, alínea C, do Artigo 74, da Lei Federal n° 14.133, de 1 de abril de 2025.

Câmara Municipal de Porto Nacional, Estado do Tocantins, aos 07 do mês de janeiro de

2025.
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